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Ementa: INSTITUI A SEMANA DA
DIVERSIDADE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Parecer ao Projeto de Lei nº 5288 de 2021, de autoria do Vereador Yuri Moura, que institui a semana da
diversidade no âmbito do município de Petrópolis.

 

I – Relatório     

O Vereador Yuri Moura propõe o projeto de lei, medida de grande importância tratando-se de uma significante
iniciativa para a população em geral, visto que visa combater o preconceito existente na sociedade.

 

II – Análise e Voto

Nos termos do art. 35, I, j, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,de acordo com o parecer
jurídico dessa casa, o referido projeto não padece de vícios de constitucionalidade e legalidade, a signatária do
presente parecer nada tem a opor sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta, bem como é
FAVORÁVEL a sua ADMISSIBILIDADE E TRAMITAÇÃO.
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